
Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade de investigar 
as origens das manchas de óleo que se espalham pelo litoral do 
Nordeste, bem como avaliar as medidas que estão sendo 
tomadas pelos órgãos competentes, apurar responsabilidades 
pelo vazamento e propor ações que mitiguem ou cessem os 
atuais danos e a ocorrência de novos acidentes - CPIOLEO 
 
 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2019 

(Da Sra. Rejane Dias) 

 

 

Requer seja submetido à deliberação 

desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de 

convite ao Diretor Presidente da  Agência 

Nacional de Águas – ANA. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.  
36, II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja 
submetido à deliberação do Plenário desta Comissão 
Parlamentar de Inquérito CONVITE ao Diretor Presidente da 
Agência Nacional de Águas – ANA, para prestar 
esclarecimentos sobre o processo de controle do avanço das 
manchas de óleo sobre as águas de domínio da união.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Criada pela lei nº 9.984 de 2000, a Agência 
Nacional de Águas (ANA) é a agência reguladora dedicada a 
fazer cumprir os objetivos e diretrizes da Lei das Águas do 
Brasil, a Lei nº 9.433 de 1997. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9984.htm


 
 
 
O derramamento de petróleo na costa brasileira 

já atingiu diversas cidades. Segundo o IBAMA foram 746 
localidades em 124 municípios e 11 Estados brasileiros, isto 
é, os 9 estados do Nordeste, o Espírito Santo e Rio de Janeiro, 
foram atingidos por manchas de petróleo.  

 
Há notícias que as manchas de óleo possam 

atingir o Rio São Francisco. É necessário o devido 
monitoramento e aumentar a vazão das usinas hidrelétricas 
do Rio São Francisco para evitar que o petróleo avance para 
curso de água. 

Como a água do mar avança diversos 
quilômetros rio adentro nos horários de baixa maré, é 
importante monitorar o avanço e prevenir novas ocorrências. 

 
Dessa forma, entendemos que suas informações 

podem auxiliar bastante os trabalhos desta CPI. Por essas 
razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação do presente requerimento. 

 
 
Sala das Sessões,       de                       de 2019. 
 
 
 
 

Deputada REJANE DIAS 
 
 

 

 


